
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     										

PORTARIA/SEMAS/Nº.037/2023                                               05 DE MAIO DE 2023.  

DESIGNA MEMBROS PARA FISCALIZAÇÃO

E MONITORAMENTO DAS ENTREGAS DOS

GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  CONSTANTES

NA  CESTA  DE  ALIMENTOS,  A  FIM  DE

ATENDER O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                                                   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Art. 1º  Fica instituída a Comissão para Fiscalização e Monitoramento das entregas de
Gêneros Alimentícios constantes na Cesta de Alimentos, destinado a atender o programa

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria Municipal de Assistência

Social, que será composta pelos seguintes membros: 

I – Membro: Edilsa Martins e Silva

II – Membro: Hélio Flauzino Caetano

III – Membro: Ramon Monteiro de Carvalho

Art. 2º A Comissão designada nesta Portaria será responsável por fiscalizar e monitorar
os  produtos  entregues  pela  empresa,  analisando  se  a  atende  ou  não  as  exigências

contidas no Termo de Referência e Edital de Licitação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE         PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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Presidente Kennedy/ES, em 05 de Maio de 2023.

Tancredo Almeida Silveira

Secretário Municipal de Assistência Social

Decreto N°013/2021
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